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Edital No. 007/2014 
 

COORDENADORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS/  MOBILIDADE 
DOCENTE ZICOSUR UNIVERSITARIA 

 
 

A coordenadoria de Relações Internacionais da UENP (CRI- UENP) torna pública a convocatória 

para o Programa de Mobilidade Docente da Rede ZICOSUR Universitária 2014. 

A Rede Zicosur Universitária (Zona de Integração do Centro Oeste da América Latina e do Sul) 

abrange universidades de cinco países: Argentina, Bolívia, Chile, Brasil e Paraguai.  

 

1. DOS PARTICIPANTES 

Poderão concorrer às vagas os docentes efetivos da UENP de todas as áreas do 

conhecimento, desde que a proposta do Plano de Atividades contemple uma das áreas 

ofertadas pelas universidades de destino. 

2. DAS VAGAS E DAS UNIVERSIDADES DE DESTINO 

A UENP possui duas vagas para a edição de 2014 sendo, uma para a Universidade 

Nacional de Jujuy (http://www.unju.edu.ar/) e outra para a Universidade de Catamarca 

(http://www.unca.edu.ar/). 

3. DO PERÍODO E DURAÇÃO DA MOBILDIADE 

A Mobilidade deverá ocorrer entre os meses de novembro e dezembro de 2014,  por um 

período máximo de até duas semanas. Dentro desse período, e de comum acordo entre o/a 

docente visitante e a Universidade receptora, será agendada a Mobilidade de cada 

participante. 

 

4. DO AUXÍLIO 

 

O plano de custeio seguirá o padrão estabelecido nas Assembleias ZICOSUR:  as 

universidades paranaenses que enviam os professores recebem auxílio da SETI para o custeio 

da viagem e as receptoras garantem alojamento e alimentação no exterior. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

A CRI-UENP  encaminhará os planos de trabalho para apreciação, aprovação e classificação 

pela parte anfitriã e posterior divulgação dos resultados. Além do Plano de Trabalho, serão 

analisados os seguintes critérios: 

http://www.unju.edu.ar/
http://www.unca.edu.ar/
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5.1.  Área prioritária da universidade de destino (0 a 10 pontos); 

5.2.   Proficiência no idioma emitido por um centro especializado ou similar (0 a 10 

pontos) 

 

6. DO COMPROMISSO DO DOCENTE 

 

Os docentes selecionados deverão assumir uma ou mais atividades relacionadas à 

pesquisa, ensino ou extensão nas áreas de conhecimento das universidades de destino 

conforme descrito no Plano de Atividades aprovado.   

 

7. DA INSCRIÇÃO 

 

Para inscrever-se, o/a docente deverá enviar, ao e-mail cr.internacionais@uenp.edu.br os 

seguintes documentos, em formato PDF: 

7.1. Ficha de inscrição devidamente preenchida; 

7.2. Currículo lattes atualizado; 

7.3. Plano de trabalho (até duas páginas), para execução entre 06 a 12 dias; 

7.4. Comprovante de proficiência (cf. item 5.2.); 

7.5. Orçamento especificando o valor dos recursos solicitados para o itinerário 

rodoviário e/ou aéreo. 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO. 

 

A divulgação do resultado será feita por meio de Edital específico publicado no site 

www.uenp.edu.br, até o dia  17 de novembro de 2014. 

 

9. CASOS OMISSOS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

 

9.1. No caso de empate será dada preferência ao candidato que tiver maior tempo de 

serviço na UENP. 

9.2. Caberá recurso dentro de um prazo de 24 horas após a publicação do Edital de 

homologação e classificação dos candidatos. 

9.3.  Casos omissos no âmbito da UENP serão resolvidos pela Coordenadoria de 
Relações Internacionais da UENP. 
9.4.  A Coordenadoria de Relações Internacionais não se responsabilizará por 
inscrições não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos e 
congestionamentos ou fora dos prazos estabelecidos neste Edital. 
 9.5. Informações complementares podem ser obtidas pelo e-mail 
cr.internacionais@uenp.edu.br  
 

Jacarezinho, 03 de novembro de 2014. 

mailto:cr.internacionais@uenp.edu.br
http://www.uenp.edu.br/
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CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES PARA A MOBILIDADE DOCENTE – 
ZICOSUR UNIVERSITÁRIO  

 

EDITAL N. 007/2014 

ATIVIDADE DATA LIMITE 

Envio da candidatura (cf. item 7)  ao e-mail da Coordenadoria de 
Relações Internacionais (cr.internacionais@uenp.edu.br).   

10/11/2014 

Encaminhamento dos documentos dos candidatos pela CRI-UENP  
à universidade de destino. 

11/11/2014 

Divulgação dos resultados.   17/11/2014 

Prazo final de recurso contra a não homologação e/ou classificação 
do candidato 

18/11/2014 

Publicação do resultado da análise dos recursos 19/11/2014 

Período de execução das mobilidades (De 1 até 2 semanas).  19/11/2014 – 19/12/2014 

Envio dos relatórios finais das atividades desenvolvidas pelos 
docentes à Coordenadoria de Relações Internacionais 
(cr.internacionais@uenp.edu.br). 

ATÉ 22/12/2014 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Reitoria 

Coordenadoria de Relações Internacionais 

 

 
CoordenadorIa de Relações Internacionais – UENP  

UENP,  criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - Autorizada pelo Decreto Estadual no3909/2008 - CNPJ 08.885.100/0001-54 Av. 
Getúlio Vargas, 850 - CEP 86400-000 Jacarezinho/PR - fone/fax 43 3525 3589 - www.uenp.edu.br 

Edital n. 007/2014 
Programa de Mobilidade Docente  

ZICOSUR UNIVERSITÁRIA 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome:  

Titulação/cargo:  

Centro de Estudo:  

Colegiado:  

Área de conhecimento prioritária 

de atuação na UENP (Tabela CNPq). 

 

Endereço completo:  

Telefones:    

E-mail:  

Postulação para: Universidad Nacional de Catamarca                    

Universidad Nacional de Jujuy                             

Datas prováveis da viagem: Ida:       /      /2014              volta:     /     /2014. 

Área/Curso na universidade de 

destino: 

 

Data da postulação: Jacarezinho,            /      /2014. 

Assinaturas:  

 

___________________            ______________________ 

    Diretor de Centro                        Docente Postulante 

 
 


